
INDICAÇÃO N° 1117/2025
INDICAMOS A REMOÇÃO E REALOCAÇÃO DO PONTO DE ÔNIBUS, ATUALMENTE INSTALADO NA CALÇADA DE PROPRIEDADE PARTICULAR, LOCALIZADO NA AV. LONDRINA, NO BAIRRO JARDIM CAROLINA, PRÓXIMO À ANTIGA ESCOLA GENTE SABIDA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
DARCI GONÇALVES – MDB e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade da a remoção e realocação do ponto de ônibus,  atualmente instalado na calçada de propriedade particular, localizado na Av. Londrina, no Bairro Jardim Carolina, próximo à antiga Escola Gente Sabida, no município de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS
Considerando que o referido ponto de ônibus se encontra instalado em frente ao lote de um morador, ocupando praticamente toda a extensão da calçada e inviabilizando a construção do passeio público e o acesso adequado à residência;
Considerando que o morador necessita realizar melhorias em seu lote, as quais estão sendo impedidas pela atual localização do ponto de ônibus;

Considerando que o local próximo à antiga Escola Gente Sabida, a pouco mais de 30 (trinta) metros do ponto atual, oferece melhor aproveitamento para os usuários do transporte coletivo, sem prejudicar terceiros, conforme imagens do mapa e do local anexas a esta indicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 07 de outubro de 2025.
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